
Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 280 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 280. Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços
(CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques
temáticos.

§ 1º (Suprimir)
§ 2º (Suprimir)
§ 3º (Suprimir)
§ 4º (Suprimir)
§ 5º (Suprimir)
§ 6º (Suprimir)”

JUSTIFICAÇÃO

Essa proposta de emenda ao PLP 68/2024 visa promover a
competitividade do setor de turismo brasileiro, que é intensivo em mão-de-obra,
além de fundamental para a economia nacional, especialmente em regiões menos
desenvolvidas.

O turismo é responsável por 8,1% do PIB brasileiro, além de gerar 6,5

milhões de empregos diretos e indiretos [1] , sendo responsável pela geração de 2
a cada 10 novos empregos no cenário pós pandemia. Por sua extrema importância
e particularidades dos empreendimentos, o Congresso Nacional reconheceu a sua
importância estratégica e incluiu, na EC 132/23, um regime específico para setores
como hotelaria e parques, permitindo reduções de alíquotas e outras adaptações
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tributárias. Contudo, não há ainda previsão legal e expressa do valor da alíquota
utilizada para os empreendimentos turísticos.

Atualmente, o setor é tributado de forma cumulativa, com ISS (2%
a 5%) e PIS/COFINS (3,65%). No novo regime proposto, a alíquota de IBS/CBS
a alíquota de referência está estimada em 26.9%. Entendemos que o atual regime
IBS/CBS desconsidera o caráter intensivo em mão-de-obra do setor de turismo.

A redação atual do Projeto alega prever a manutenção da carga
tributária, porém sua metodologia de cálculo é imprecisa, ilimitada e insegura,
ao considerar todos os tributos incidentes e não creditados nos bens, serviços e
direitos adquiridos direta e indiretamente sobre o setor de hoteis e parques.

O cálculo apresentado é extremamente complexo e com pouca
transparência, com o potencial de causar muitas dúvidas em sua prática.

#    A carga tributária é definida no § 2º do artigo, mas a receita que
deve servir como base de cálculo não está definida. Pode-se interpretar como a
receita bruta no regime atual ou ainda a receita líquida. O caput do artigo fala "em
carga equivalente", indicando a utilização da receita líquida, visto que o IBS/CBS
tem como base de cálculo o valor da operação que não inclui o IBS ou a CBS (§ 2º
art.12º ) em decorrência desses serviços; e

#    O ICMS nas operações de saída não deveria estar incluído no cálculo,
pois os serviços abrangidos pelo regime específico são tributados apenas pelo ISS;

#   O conceito de ICMS e PIS/COFINS devidos se interpretado de
acordo com a legislação aplicável aos referidos tributos, correspondendo ao valor
resultante da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo, sem a dedução dos
créditos (ver art. 3º, §10º da Lei 10.833/2003 e art. 19 da Lei Complementar 87/96).

#    Assim, uma forma de simplificar o artigo seria, em vez de se auferir
a alíquota por meio de um cálculo complexo, estabelecer a alíquota com base nas
práticas internacionais e com o mercado:

#    Desta forma, a redação sugerida nesta emenda atende ao princípio

tributário da simplicidade e eficácia. [2]
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Além disso, a maioria dos membros da OCDE reduzem o IVA para
atividades intensivas em mão-de-obra em suas legislações tributárias e não em
dispositivo posterior. Assim sendo, cerca de 65% dos países membros reduzem
o IVA para produtos turísticos, com alíquota média de 11,7% comparada à
média de 19% da alíquota padrão, a redução média é de 59%.

Nos 10 países que mais recebem turistas brasileiros, a média do
IVA é de 11,5%. Em 2023, esses países receberam 8,4 milhões de brasileiros, 37%
mais do que os 5,9 milhões de visitantes estrangeiros no Brasil no período.

De acordo com os dados apresentados pela Embratur: [3]

Ranking País Alíquota Padrão Produtos Turísticos

1 Estados Unidos 6 a 12% 6 a 12%

2 França 20% 10%

3 Argentina 21% 0%

4 Portugal 23% 6%

5 Itália 22% 10%

6 Espanha 21% 10%

7 Chile 19% 19%

8 Reino Unido 21% 10%

  

A alíquota de referência está estimada em 26,9%, a aplicação
segura de não oneração em 60% resultaria em alíquota de 10,76%, muito
próximo da carga tributária atual. Adicionalmente, boa parte dos nossos
competidores no setor de turismo tem alíquotas do IVA iguais ou menores
do que 11%. Desta forma, a adoção da redução da alíquota padrão em 60% para
o setor, resultando em algo próximo a 10,76%, chegaria muito próximo da atual
carga tributária do setor e ainda faria o País competitivo no setor de turismo, que

é uma vocação nacional e um potencial econômico a ser explorado. [4]

Por fim, a proposta de não oneração de 60% das alíquotas de IBS/
CBS para as atividades mencionadas visa alinhar o Brasil às boas práticas
internacionais, promovendo maior competitividade para os produtos turísticos
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brasileiros, o que resultaria em impactos positivos na balança comercial, na

geração de emprego e na inclusão social.1

Sala da comissão, 14 de agosto de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)

1 [1] Em 10 anos, Turismo contribuirá com US$ 16 trilhões na economia dos países, estima WTTC. Acesse
em:https://www.gov.br/turismo/pt-br/assuntos/noticias/em-10-anos-turismo-contribuira-com-us-16-trilhoes-na-
economia-dos-paises-estima-wttc
[2] Estudo “ANÁLISE DA CARGA TRIBUTÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS DE HOTELARIA, PARQUES DE
DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS E IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA” - feito por Eduardo Fleury. Agosto de
2024.
[3]Estudo “ANÁLISE DA CARGA TRIBUTÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS DE HOTELARIA, PARQUES DE
DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS E IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA” - feito por Eduardo Fleury. Agosto de
2024.
[4]Idem
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         Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao art. 280 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 280. Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.  § 1º (Suprimir)  § 2º (Suprimir)  § 3º (Suprimir)  § 4º (Suprimir)  § 5º (Suprimir)  § 6º (Suprimir)”
    
  
   <p class="align-justify">	Essa proposta de emenda ao PLP 68/2024 visa promover a competitividade do setor de turismo brasileiro, que é intensivo em mão-de-obra, além de fundamental para a economia nacional, especialmente em regiões menos desenvolvidas. </p><p class="align-justify">	O turismo é responsável por 8,1% do PIB brasileiro, além de gerar 6,5 milhões de empregos diretos e indiretos<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, sendo responsável pela geração de 2 a cada 10 novos empregos no cenário pós pandemia. Por sua extrema importância e particularidades dos empreendimentos, o Congresso Nacional reconheceu a sua importância estratégica e incluiu, na EC 132/23, um regime específico para setores como hotelaria e parques, permitindo reduções de alíquotas e outras adaptações tributárias. Contudo, não há ainda previsão legal e expressa do valor da alíquota utilizada para os empreendimentos turísticos.</p><p class="align-justify">	Atualmente, o setor é tributado de forma cumulativa, com ISS (2% a 5%) e PIS/COFINS (3,65%). No novo regime proposto, a alíquota de IBS/CBS a&nbsp;alíquota de referência está estimada em 26.9%. Entendemos que o atual regime IBS/CBS desconsidera o caráter intensivo em mão-de-obra do setor de turismo.</p><p class="align-justify">	A redação atual do Projeto alega prever a manutenção da carga tributária, porém sua metodologia de cálculo é imprecisa, ilimitada e insegura, ao considerar todos os tributos incidentes e não creditados nos bens, serviços e direitos adquiridos direta e indiretamente sobre o setor de hoteis e parques.</p><p class="align-justify">	O cálculo apresentado é extremamente complexo e com pouca transparência, com o potencial de causar muitas dúvidas em sua prática.</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;A carga tributária é definida no § 2º do artigo, mas a receita que deve servir como base de cálculo não está definida. Pode-se interpretar como a receita bruta no regime atual ou ainda a receita líquida. O caput do artigo fala "em carga equivalente", indicando a utilização da receita líquida, visto que o IBS/CBS tem como base de cálculo o valor da operação que não inclui o IBS ou a CBS (§ 2º art.12º ) em decorrência desses serviços; e</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;O ICMS nas operações de saída não deveria estar incluído no cálculo, pois os serviços abrangidos pelo regime específico são tributados apenas pelo ISS;</p><p class="align-justify">●&nbsp; &nbsp;O conceito de ICMS e PIS/COFINS devidos se interpretado de acordo com a legislação aplicável aos referidos tributos, correspondendo ao valor resultante da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo, sem a dedução dos créditos (ver art. 3º , §10º da Lei 10.833/2003 e art. 19 da Lei Complementar 87/96).</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Assim, uma forma de simplificar o artigo seria, em vez de se auferir a alíquota por meio de um cálculo complexo, estabelecer a alíquota com base nas práticas internacionais e com o mercado:</p><p class="align-justify">●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Desta forma, a redação sugerida nesta emenda atende ao princípio tributário da simplicidade e eficácia.<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a></p><p class="align-justify">	Além disso, a maioria dos membros da OCDE reduzem o IVA para atividades intensivas em mão-de-obra em suas legislações tributárias e não em dispositivo posterior. <b>Assim sendo, cerca de 65% dos países membros reduzem o IVA para produtos turísticos, com alíquota média de 11,7% comparada à média de 19% da alíquota padrão, a redução média é de 59%.</b></p><p class="align-justify">	<b>Nos 10 países que mais recebem turistas brasileiros, a média do IVA é de 11,5%. </b>Em 2023, esses países receberam 8,4 milhões de brasileiros, 37% mais do que os 5,9 milhões de visitantes estrangeiros no Brasil no período.</p><p class="align-justify">De acordo com os dados apresentados pela Embratur:<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a></p><table table_id="337wnmfwui4" border="1"><tbody><tr row_id="91if40i5ri8"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="91if40i5ri8" cell_id="z2c04gc6tyf"><p>  <b>Ranking</b></p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="91if40i5ri8" cell_id="5a4g8bza3rq"><p> <b>País</b></p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="91if40i5ri8" cell_id="5zfqpbeagb"><p> <b>Alíquota Padrão</b></p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="91if40i5ri8" cell_id="0om46smdzpq"><p> <b>Produtos Turísticos</b></p></td></tr><tr row_id="csx7u2swooe"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="csx7u2swooe" cell_id="5j3yxtcyxjd"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="csx7u2swooe" cell_id="bf5fmjxeb3c"><p> Estados Unidos</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="csx7u2swooe" cell_id="3866abhvxke"><p> 6 a 12%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="csx7u2swooe" cell_id="72dwjaasx0e"><p> 6 a 12%</p></td></tr><tr row_id="3gorwo3s99c"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="3gorwo3s99c" cell_id="umbhvqcwl2"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="3gorwo3s99c" cell_id="3npmp4ywrvm"><p> França</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="3gorwo3s99c" cell_id="ah7yav1fzho"><p> 20%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="3gorwo3s99c" cell_id="tqc9g7nfs5m"><p> 10%</p></td></tr><tr row_id="iuo8266xnl"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="iuo8266xnl" cell_id="01qu0n5jj217"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="iuo8266xnl" cell_id="9gjej27615c"><p> Argentina</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="iuo8266xnl" cell_id="6a6dp38s7ld"><p> 21%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="iuo8266xnl" cell_id="mv4eji7ipr"><p> 0%</p></td></tr><tr row_id="1cm0yof47iz"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="1cm0yof47iz" cell_id="2d89j1wd7qk"><p>   4</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="1cm0yof47iz" cell_id="jf91fhn9sj"><p> Portugal</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="1cm0yof47iz" cell_id="m1xsxelfed"><p> 23%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="1cm0yof47iz" cell_id="e140tslmn06"><p> 6%</p></td></tr><tr row_id="06mkvw5hjix5"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="06mkvw5hjix5" cell_id="zc07nawb35"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="06mkvw5hjix5" cell_id="n6lb7yahl2"><p> Itália</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="06mkvw5hjix5" cell_id="0o853028pth"><p> 22%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="06mkvw5hjix5" cell_id="1njiyvwsmpo"><p> 10%</p></td></tr><tr row_id="sorjz3h9xdc"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="sorjz3h9xdc" cell_id="35hjunvhyaj"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="sorjz3h9xdc" cell_id="gq2renzrgba"><p> Espanha</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="sorjz3h9xdc" cell_id="vgkm9gyuokr"><p> 21%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="sorjz3h9xdc" cell_id="qvdu9qwyio"><p> 10%</p></td></tr><tr row_id="rqjdh0f6g98"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="rqjdh0f6g98" cell_id="rikjg1uc7nf"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="rqjdh0f6g98" cell_id="kdcloc4pqr"><p> Chile</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="rqjdh0f6g98" cell_id="g9mxo1s72e"><p> 19%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="rqjdh0f6g98" cell_id="taf6inhvt4"><p> 19%</p></td></tr><tr row_id="d6dpex6lpwr"><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="d6dpex6lpwr" cell_id="3n6f9gsrk1c"><p>   8</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="d6dpex6lpwr" cell_id="5m86vnypc1j"><p> Reino Unido</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="d6dpex6lpwr" cell_id="kl8vmw7pdmm"><p> 21%</p></td><td class="td-q" table_id="337wnmfwui4" row_id="d6dpex6lpwr" cell_id="nuerzgej8fk"><p> 10%</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">&nbsp; &nbsp; </p><p class="align-justify">	<b>A alíquota de referência está estimada em 26,9%, a aplicação segura de não oneração em 60% resultaria em alíquota de 10,76%, muito próximo da carga tributária atual. Adicionalmente, boa parte dos nossos competidores no setor de turismo tem alíquotas do IVA iguais ou menores do que 11%</b>. Desta forma, a adoção da redução da alíquota padrão em 60% para o setor, resultando em algo próximo a 10,76%, chegaria muito próximo da atual carga tributária do setor e ainda faria o País competitivo no setor de turismo, que é uma vocação nacional e um potencial econômico a ser explorado.<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[4]</sup></a></p><p class="align-justify">	</p><p>	Por fim, a proposta de não oneração de 60% das alíquotas de IBS/CBS para as atividades mencionadas visa alinhar o Brasil às boas práticas internacionais, promovendo maior competitividade para os produtos turísticos brasileiros, o que resultaria em impactos positivos na balança comercial, na geração de emprego e na inclusão social.<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1723661253542" numero="1" texto="&amp;lt;p&amp;gt;	&amp;lt;a href=&quot;about:blank&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;[1]&amp;lt;/a&amp;gt;&amp;amp;nbsp;Em 10 anos, Turismo contribuirá com US$ 16 trilhões na economia dos países, estima WTTC. Acesse em:https://www.gov.br/turismo/pt-br/assuntos/noticias/em-10-anos-turismo-contribuira-com-us-16-trilhoes-na-economia-dos-paises-estima-wttc&amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;	&amp;lt;a href=&quot;about:blank&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;[2]&amp;lt;/a&amp;gt;&amp;amp;nbsp;Estudo “ANÁLISE DA CARGA TRIBUTÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS DE HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS E IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA” - feito por Eduardo Fleury. Agosto de 2024.&amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;&amp;lt;a href=&quot;about:blank&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;[3]&amp;lt;/a&amp;gt;Estudo “ANÁLISE DA CARGA TRIBUTÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS DE HOTELARIA, PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS E IMPACTOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA” - feito por Eduardo Fleury. Agosto de 2024.&amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;	&amp;lt;a href=&quot;about:blank&quot; rel=&quot;noopener noreferrer&quot; target=&quot;_blank&quot;&amp;gt;[4]&amp;lt;/a&amp;gt;Idem&amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;	&amp;lt;/p&amp;gt;">1</nota-rodape></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   
 
 



